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APRESENTAÇÃO  

 

 O presente documento visa apresentar as Diretrizes e Matrizes da Educação do Campo 

para a rede pública de ensino, pertencente ao Sistema Municipal de Ensino - Lei Municipal nº 

_____ juntos aos órgãos da Secretaria Municipal de Educação e Conselho Municipal de 

Educação do Município de ___________ - Bahia, com  o propósito de implementar a Política 

de Educação Básica do Campo, instituída por meio do Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 

2010, da Resolução CNE/CEB nº 01 de 3 de abril de 2002 e da Resolução CNE/CEB nº 02 de 

28 de abril de 2008.  

A proposta de construção das Diretrizes e de estruturação das Matrizes Curriculares são 

baseadas por um conjunto de princípios e de procedimentos que objetivam atender a população 

do campo em suas variadas formas de produção da vida, a saber: agricultores familiares, 

extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da reforma agrária, 

trabalhadores assalariados rurais, povos e comunidades tradicionais  a exemplo: quilombolas, 

indígenas, ciganos, caiçaras, caboclos, ribeirinhos, povos das matas e florestas, e demais 

populações que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho no meio 

rural.  

Nessa perspectiva, objetiva, ainda, alinhar as políticas educacionais do órgão da Secretaria 

Municipal de Educação e do Plano Municipal de Educação-PME, voltadas para as comunidades 

campesinas, aos marcos normativos federais da Educação do Campo, bem como aos 

documentos normativos e regulatórios da Educação Pública do Estado da Bahia, visando a 

orientar o trabalho e a práxis pedagógica das unidades escolares do Campo. 

Portanto, dentro de uma ação coletiva, a Secretaria Municipal de Educação, Conselho 

Municipal de Educação e a Comissão Especial da Educação do Campo, por meio de uma gestão 

democrática de caráter participativo, agradece a todos os que teve o intuito de contribuir no 

processo educacional, de forma direta ou indiretamente para a construção destes importantes 

documentos. 

[...] 
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INTRODUÇÃO 

 

As Diretrizes Operacionais para Educação Básica do Campo representam um marco 

histórico e um avanço bastante significativo em termos de educação, pois, é a primeira vez 

na educação brasileira que é produzido um documento oficial que se propõe a orientar e 

organizar de forma legal as escolas do campo. 

 Partindo dessa política pública que expressa e promove uma ação educacional nacional 

oriunda de uma dívida histórica social, o Programa de Formação Continuada de Educadores do 

Campo – Formacampo/UESB, com intuito de incentivar através da formação continuada dos 

profissionais que atuam nas escolas do Campo, lança para todos Municípios pertencentes aos 

territórios de identidade na Bahia por meio da adesão, uma proposta de construção das 

Diretrizes Municipais da Educação do Campo com participação e envolvimento de todas/os que 

fazem parte da comunidade local e escolar, dentre eles coordenadores municipais, professores e 

gestores, os conselhos municipais de educação, movimentos sociais e sindicais, de representantes 

da sociedade civil numa ação político-democrática.   

Nesse sentido, a Educação do Campo, assim considerada uma modalidade de ensino 

abrangente que visa à formação do homem do campo e a valorização no que diz respeito à sua 

ambiência, espaço, tempo e modelo de currículo específico, que mobilize o desenvolvimento das 

atividades campesinas que abrange toda a família e comunidade local, bem como as estratégias 

para o desenvolvimento sustentável. 

Portanto, a finalidade da Educação do Campo é oferecer uma educação escolar especifica 

associada à produção da vida, do conhecimento e da cultura do campo, desenvolvendo ações 

conjuntas/coletivas na comunidade escolar numa perspectiva de qualificar o processo de ensino 

e aprendizagem, bem como estimular à construção de relações baseadas no respeito buscando 

valorizando o montante de brasileiros que vivem do/no campo representada pelos movimentos 

de luta e organização expressas a partir de uma proposta de educação construída por eles 

próprios. 

[...] 
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CAPÍTULO I 

A EDUCAÇÃO DO/NO CAMPO 

 
A princípio é necessário buscar a conceituação adequada do termo “Educação do 

Campo”, que se contrapõe à expressão “Escola Rural”. Essa conceituação foi concebida no 

contexto da Conferência Nacional por uma Educação do Campo, realizada em 1998. A partir de 

então, o campo passou a ser visto como um novo espaço de vida, que não se resume à dicotomia 

urbano/rural, mas que respeita as especificidades sociais, étnicas, culturais, ambientais de seus 

sujeitos e que garante o direito a uma educação do campo, assegurando a possibilidade de as 

pessoas serem educadas no lugar onde vivem, sendo participantes ativas do processo de 

construção da própria ação educativa.  

A Educação das Escolas do Campo fundamenta-se em abordagens e práticas pedagógicas 

desenvolvidas na educação escolar, mediada por um currículo que concebe a aprendizagem 

como parte de um processo de apropriação e elaboração de novos conhecimentos articulados 

com a dimensão empírica da vida e da cultura dos sujeitos do campo. Tais abordagens e práticas 

pedagógicas devem apoiar-se no modo de existência desse sujeito camponês objetivando a 

superação da dicotomia rural/urbano e da visão preconceituosa e equivocada do campo como 

lugar de atraso, distante do conhecimento científico e da vida intelectual, considerados como 

presentes somente na cidade.  

De todo modo, compreender a relação campo-cidade e as possibilidades de superação 

dessa visão dicotômica sobre os territórios implica entender que as relações sociais que ocorrem 

entre os sujeitos e as instituições presentes nesses territórios são construções históricas que 

marcam a produção social do espaço e que em nossos dias transpassam os limites definidos 

geograficamente, muito em função das novas tecnologias e da circulação do capital que ocorrem 

de maneira sobreposta. 

[...] 
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1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 Levantamento da legislação específica em nível federal, estadual e municipal, com ênfase 

na Constituição da República Federativa do Brasil (1988); 

 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

[artigo 28]; 

 Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, institui o Plano Nacional de Educação (PNE); 

[Meta 8]; 

 Parecer CNE/CEB nº 36, de 4 de dezembro de 2001, define as Diretrizes Operacionais 

para a Educação Básica nas Escolas do Campo; 

 Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002, institui Diretrizes Operacionais para a 

Educação Básica nas Escolas do Campo, e demais que dão conformação à Educação do 

Campo;  

 Resolução CNE/CEB nº 2, de 3 de abril de 2008, estabelece Diretrizes Complementares, 

normas e princípios para o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da 

Educação Básica do Campo; 

 Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a implantação 

da Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 

 

1.1.1 MARCOS NORMATIVOS 

 

Dentre os dispositivos normativos que fundamentam estas diretrizes, são referências no 

âmbito nacional: a Constituição Federal, de 1988; a Lei Federal 9394/96, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB) e os documentos legais 

reunidos na obra Educação do Campo: marcos normativos, publicada em 2012 pela Secretaria 

de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, do Ministério da Educação 

(SECADI/MEC).  

De modo mais resumido, segue abaixo uma breve apresentação dos dispositivos legais 

nacionais, que integram a obra mencionada:  
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• Parecer CNE/CEB nº 36, de 4 de dezembro de 2001. Aprova a Resolução que fixa 

Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo e estabelece princípios e 

procedimentos que visam a adequar o projeto institucional das Escolas do Campo às demais 

diretrizes nacionais aplicadas à educação;  

• Resolução CNE/CEB nº 01, de 3 de abril de 2002. Institui as Diretrizes Operacionais 

para a Educação Básica nas Escolas do Campo, com base no Parecer no 36/2001, mencionado 

no item anterior;  

• Parecer CNE/CEB nº 3, de 18 de fevereiro de 2008. Reexamina o Parecer CNE/CEB 

n. 23/2007, que, por sua vez, ainda não homologado, trata da consulta referente às orientações 

para o atendimento da Educação do Campo. Estabelece uma discussão conceitual sobre a 

definição de Escola do Campo e define orientações para o atendimento da Educação do Campo; 

• Resolução nº 2, de 28 de abril de 2008. Estabelece diretrizes complementares, normas 

e princípios para o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento à Educação Básica do 

Campo; 

• Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar (PNAE) e do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);  

• Decreto Federal nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009. “Institui a Política Nacional de 

Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica e disciplina a atuação da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) no fomento a 

programas de formação inicial e continuada” (Brasil, 2012, p. 5).  

• Decreto Federal nº 7.352, de 4 de novembro de 2010. Dispõe sobre a Política de 

Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA), 

destacando os “princípios relevantes para a educação do campo, tais como o respeito à 

diversidade, a formulação de projetos políticos pedagógicos específicos, o desenvolvimento de 

políticas para a formação de profissionais da educação e a efetiva participação da comunidade e 

dos movimentos sociais no campo” (Brasil, 2012, p. 6) 

 • Resolução CNE/CEB nº 4/2010, de 13 de julho de 2010, que define Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, a qual estabelece no art. 35, que a 

escolarização dos sujeitos do campo deve considerar suas peculiaridades, definindo-se 

orientações para três aspectos essenciais à organização do trabalho pedagógico: conteúdos 

curriculares e metodologias; organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 

escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; e adequação à natureza do trabalho 
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na zona rural em que consideramos na atualidade como campo. Principalmente, a resolução traz 

a Educação do Campo como Modalidade de Ensino. [...] 

 

1.1.2 MARCOS CONCEITUAIS 

 

A concepção de Educação do Campo não se limita apenas a discussão 

pedagógica de uma escola localizada no meio rural, nem de aspectos 

didáticos e metodológicos. Esse conceito diz respeito à construção de 

um novo desenho da educação escolar do campo que tenha as 

matrizes formativas dos sujeitos como espinha dorsal, que esteja 

adequado às necessidades da vida do/no campo e que, 

essencialmente, seja formulado pelos sujeitos do campo, tendo o campo como matriz de 

referência.  

Essas matrizes são consideradas os pilares da Política de Educação do Campo e 

representam marcos conceituais para identificação das unidades escolares como Escolas do 

Campo. E, diante da sua complexidade, segue abaixo, uma breve apresentação desses conceitos 

a título de esclarecimento sobre suas relações com os princípios da Educação do Campo: 

 

QUADRO 1 – Conceitos e as relações com os Princípios da Educação do Campo 

Terra - espaço de produção de vida, lugar de construção de territorialidades 

emergentes da relação homem e natureza. Constitui-se matriz formadora, pois carrega em si 

sua própria pedagogia, uma vez que, “pela agricultura, o ser humano se apropria da terra como 

produção de vida e de si mesmo, modifica a terra e se modifica” (Caldart; Pereira; Alentejano; 

Frigotto, 2012. p. 558). 

Trabalho - relação fundante da criatividade camponesa, ação direta e mobilização de 

forças produtivas inovadoras. Na Educação do Campo, a matriz trabalho é considerada 

princípio educativo. “Seu campo específico de discussão teórica é o materialismo histórico, no 

qual se parte do trabalho como produtor dos meios de vida tanto nos aspectos materiais quanto 

culturais” (Caldart; Pereira; Alentejano; Frigotto, 2012, p. 749). 

História - legado da memória, imaginário social significativo para as identidades locais. 

Assim, “a escola é um lugar que recupera e trabalha com os tesouros do passado. Celebrar, 

construir e transmitir, especialmente às novas gerações, a memória coletiva, ao mesmo tempo 

em que busca conhecer profundamente a história da humanidade” (Caldart, 2003, p. 76). 

Cultura - “trata-se da criação e da recriação que emerge das relações nas quais os seres 

humanos, ao transformarem o mundo, simultaneamente transformam a si próprios”. Esta 

matriz relaciona-se diretamente com a matriz terra, quando “essas transformações se dão na 

ordem material, ou seja, quando a criação e a recriação tomam materiais da natureza, dando a 

eles formas que não possuíam até então” (Caldart; Pereira; Alentejano; Frigotto, 2012, p. 179).  

Aliados a essa dimensão, somam-se os aspectos imateriais da cultura (Laraia, 2001), 

que dialogam com as criações que independem do trabalho a partir da terra, como contação 
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de histórias, poesias, cantigas, danças, brincadeiras, técnicas de produção artesanal, receitas 

etc. 

Luta Social - processos de conquista de territórios e direitos, consolidação das 

sociedades camponesas em seus espaços. “As lutas sociais são enfrentamentos organizados, 

portanto coletivos, de determinadas situações sociais, na defesa de interesses também coletivos, 

feitos, de forma massiva, pelas próprias pessoas envolvidas na situação” (Caldart; Pereira; 

Alentejano; Frigotto, 2012, p. 548). 

Vivências de Opressão - conjunto de experiências conformadoras de visões de mundo 

próprias e resilientes dos sujeitos, cuja história de resistência na luta pelo seu modo de vida 

lhes confere ricos conhecimentos de organização popular e adaptação ao seu meio. Freire 

reconhece, em sua obra Pedagogia do oprimido, que nas vivências de opressão, os sujeitos do 

campo e outros sujeitos (coletivos e movimentos sociais) trazem seus saberes, pedagogias de 

aprendizados das vivências cruéis da subalternização (Arroyo, 2012. p. 13-14). 

Conhecimento Popular - conhecimento que parte dos sujeitos e apresenta soluções e 

formas inovadoras de criação e técnicas. No geral, os saberes tradicionais se perpetuam pela 

transmissão geracional e, na maioria das vezes, se encontram não sistematizados. “Se constitui 

a partir de uma diversidade de sujeitos sociais históricos que se forjaram culturalmente numa 

íntima relação familiar, comunitária e com a natureza, demarcando territorialidades” (Caldart; 

Pereira; Alentejano; Frigotto, 2012, p.179). 

Organização Coletiva - capacidade de mobilizar forças sociais para ações de cidadania 

ativa e reivindicação de direitos coletivos. Diz respeito a um sujeito social e se refere à 

associação de pessoas que passam a ter uma identidade de ação na sociedade, e, portanto, de 

formação e organização em vista de interesses comuns e de um projeto coletivo. 

Agroecologia - A agroecologia e a educação do campo têm a mesma base social de 

construção inicial – a resistência dos agricultores familiares camponeses e seu processo de 

reorganização através dos movimentos sociais. Uma das características marcantes da 

agroecologia no Brasil é um vínculo com a defesa da agricultura familiar camponesa como 

base social de estilos sustentáveis de desenvolvimento rural (Caporal; Petersen, 2011). 
Fonte: DISTRITO FEDERAL. Secretaria de Educação Estadual. Diretrizes Pedagógicas da Educação Básica do 

Campo para a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 2019. 

 

Entretanto, consideramos essas matrizes, devido ao forte debate realizado entre os 

educadores do campo nos encontros e nas atividades desenvolvidas pela Coordenação 

Pedagógica, durante o processo de construção ou elaboração dos Projetos Políticos-Pedagógicos 

das unidades escolares do campo, na organização do trabalho pedagógico e em propostas de 

formação continuada.  

Assim, a concepção de Educação do Campo deve estar vinculada a um projeto de 

desenvolvimento peculiar aos sujeitos com características que a concernem, ou seja, com 

fundamento de interesse por um modelo cujo foco seja o desenvolvimento humano. Dentre as 

características da educação do e no campo que se pretende construir, encontram-se no quadro 

abaixo as concepções que estão intrínsecas: 
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QUADRO 2 – Concepções e Características da Educação do/no Campo 

Concepção de mundo: o ser humano é sujeito da história, não está “colocado” no 

mundo, mas ele é o mundo, faz o mundo, faz cultura. O homem do campo não é atrasado e 

submisso; antes, possui um jeito de ser peculiar; pode desenvolver suas atividades pelo controle 

do relógio mecânico ou do relógio “observado” no movimento da Terra, manifesto no 

posicionamento do Sol. Ele pode estar organizado em movimentos sociais, em associações ou 

atuar de forma isolada, mas o seu vínculo com a terra é fecundo. Ele cria alternativas de 

sobrevivência econômica num mundo de relações capitalistas selvagens; 

Concepção de escola: local de apropriação de conhecimentos científicos construídos 

historicamente pela humanidade e local de produção de conhecimentos em relações que se 

dão entre o mundo da ciência e o mundo da vida cotidiana. Os povos do campo querem que 

a escola seja o local que possibilite a ampliação dos conhecimentos; portanto, os aspectos da 

realidade podem ser pontos de partida do processo pedagógico, mas nunca o ponto de 

chegada. O desafio é lançado ao professor, a quem compete definir os conhecimentos locais 

e aqueles historicamente acumulados que devem ser trabalhados nos diferentes momentos 

pedagógicos. Os povos do campo estão inseridos nas relações sociais do mundo capitalista e 

elas precisam ser desveladas na escola; 

Concepção de conteúdos e metodologias de ensino: conteúdos escolares são 

selecionados a partir do significado que têm para determinada comunidade escolar. Tal 

seleção requer procedimentos de investigação por parte do professor, de forma que possa 

determinar quais conteúdos contribuem nos diversos momentos pedagógicos para a ampliação 

dos conhecimentos dos educandos. Estratégias metodológicas dialógicas, nas quais a indagação 

seja frequente, exigem do professor muito estudo, preparo das aulas e possibilitam relacionar 

os conteúdos científicos aos do mundo da vida que os educandos trazem para a sala de aula; 

Concepção de avaliação: processo contínuo e realizado em função dos objetivos 

propostos para cada momento pedagógico, seja bimestral, semestral ou anual. Pode ser feita 

de diversas maneiras: trabalhos individuais, atividades em grupos, trabalhos de campo, 

elaboração de textos, criação de atividades que possam ser um “diagnóstico” do processo 

pedagógico em desenvolvimento. Muito mais do que uma verificação para fins de notas, a 

avaliação é um diagnóstico do processo pedagógico, do ponto de vista dos conteúdos 

trabalhados, dos objetivos, e da apropriação e produção de conhecimentos. É um diagnóstico 

que faz emergir os aspectos que precisam ser modificados na prática pedagógica. 
Fonte: DISTRITO FEDERAL. Secretaria de Educação Estadual. Diretrizes Pedagógicas da Educação Básica do 

Campo para a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 2019. 

 

Esses conceitos dizem a respeito da construção de um novo desenho da educação escolar 

do campo que tenha as matrizes formativas dos sujeitos adequado às necessidades da vida do/no 

campo e que, essencialmente, seja formulado pelos sujeitos do campo, tendo o campo como 

matriz de referência. Essas matrizes são consideradas os pilares da Política de Educação do 

Campo e representam marcos conceituais para identificação das unidades escolares como 

Escolas do Campo.  
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1.2  PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO  

(verificar se estão postos nos documentos supramencionados). 

 

- LDB n. 9394/96 

- PNE 2014-2024  

- CONAE – PNE (2024-2034) 

- Diretrizes Operacionais (Resolução n. 01/2002) 

- Diretrizes Complementares (Resolução n. 02/2008) 

- DRCB (Documento Referencial Curricular da Bahia) 

- Plano Municipal de Educação 

- Sistema Municipal de Ensino 

- Resolução e Diretrizes Municipais da Educação do Campo 

- Regimento Escolar da Educação do Campo 

- Associação de Pais e Mestres/Colegiado Escolar 

- Projeto Político Pedagógico das Escolas do Campo 

 

 

1.3 CONTEXTO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO NO MUNICÍPIO DE ________________ 

- BAHIA 

 

A política de educação do campo de acordo com o Programa Nacional de Educação na 

Reforma Agrária - PRONERA, executado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, destina-se à ampliação e 

qualificação da oferta de educação básica e superior às populações do campo, e será desenvolvida 

pela União em regime de colaboração com Estados, o Distrito Federal e no contexto dos 

Municípios. 

Portanto, é necessário que cada município, contextualize suas ações e intensões em 

consonância com as diretrizes, objetivos e finalidades estabelecidos nos ordenamentos de leis, 

criando e implementando mecanismos que garantam a ampliação, manutenção e seu 

desenvolvimento pedagógico e curricular nas respectivas redes ou sistemas de ensino. Ou seja, é 
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preciso ante de tudo, descrever o contexto da Educação das Escolas do Campo no Município, 

incluindo assentamentos, acampamentos, - caso possua, ou seja, descrever o município, território, 

região, localização, inserindo mapas, fotos, imagens e, além disso, destacar a quantidades de 

unidades de ensino do Campo e Cidade, associados aos números de estudantes e professores.  

Com isso, importante visitar e verificar o site do IBGE-Cidades que está disponível em: 

https://cidades.ibge.gov.br/ e em seguida, realizar um mapeamento, destacando os principais 

aspectos históricos, geográficos, demográficos, socioeconômicos e culturais, ao passo que possa 

levantar diagnósticos, observar elementos com relação a modalidade da educação do campo, e 

assim, destacar as principais ações ou pontuações a serem inseridas no documento em construção 

ou (re) elaboração das Diretrizes Municipais.  

 

1.3.1 Aspectos Históricos 

 

Os aspectos históricos são elementos que definem a história, ou seja, decisões ou fatos 

políticos, as disputas militares e civis, os desenvolvimentos das instituições sociais de uma 

localidade associados as fontes, vestígios do passado criados ou modificados pelo ser humano. 

Elas são utilizadas pelo historiador como forma de investigar eventos históricos, seus 

desdobramentos, extraídos de documentos, fotografias, músicas, revistas, páginas da internet ou 

qualquer outro objeto/espaço criado ou alterado pelo ser humano ao longo do tempo histórico.  

Nesse sentido, são os aspectos políticos, econômicos e socioculturais que definem a 

história, a identidade e a cultura de uma determinada localidade, região ou nação, sendo 

determinado pelo pelos acontecimentos vivenciados pela população ao longo do tempo e do 

espaço. Os aspectos históricos ajudam compreender a realidade de um povo a partir dos 

elementos que constituem mitos, hábitos, suas técnicas, seus modos de comunicação, suas 

práticas sociais e as diversas formas de se relacionarem entre si com os demais sujeito e territórios. 

 

1.3.2 Aspectos Geográficos 

 

Os aspectos geográficos são características, particularidades ou singularidades de uma 

determinada localização no espaço geográfico, produzido pela sociedade através do trabalho e 

natureza. Estão relacionados entre si, tanto os aspectos físicos ou ambientais e cartográficos como 

os aspectos humanos ou sociais. Sendo assim, os aspectos geográficos estão todos relacionados 

às categorias geográficas, como espaço, paisagem, território, região e lugar.  

https://cidades.ibge.gov.br/
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Desse modo, em termos práticos, podemos identificar os seguintes elementos, que são 

predominantes do local delimitado para a identificação dos seus aspectos geográficos:  

a) aspectos físicos: tipo(s) de relevo, de clima, de solos, de vegetação, da bacia 

hidrográfica, aspectos cartográficos, limites territoriais (municipais, estaduais, fronteiras entre 

países), relacionados aos sentidos de orientação (N, S, L, O, NE, SE, SO etc.);  

b) aspectos humanos ou sociais: composição étnica, economia (indústria, comércio, 

agrário – agricultura), políticos (pode abordar aspectos históricos pertinentes ao local e, ou à 

região, movimentos sociais, sindicais, conflitos de terra no campo e, ou na cidade), as 

desigualdades sociais, o processo de urbanização (expansão das cidades e apropriação do campo 

por agentes urbanizadores, como o agronegócio e os condomínios). 

 

1.3.3 Aspectos Demográficos 

 

Os aspectos demográficos, ou podemos chamar características sociodemográficas da 

população, toma por base o número de pessoas residentes em domicílios urbanos e rurais. 

Compreende as estatísticas agrupadas por segmentos específicos da população a partir dos grupos 

geracionais (crianças, adolescentes, jovens, idosos), étnico raciais (indígenas, quilombolas, entre 

outros) ou regionais.  

Nesse passo, ao compararmos as informações selecionadas dessa fonte de dados, torna-

se possível traçar um perfil sociodemográfico da população de uma determinada localidade, 

tendo por referência indicadores sintéticos de suas características de dinâmica demográfica, 

situação educacional, condição de atividade econômica e nível de ocupação. 

 Portanto, podemos considerar que são indicadores no levantamento dos aspectos 

demográficos: população; razão entre os sexos; crescimento populacional; taxa de fecundidade; 

taxa bruta de natalidade; mortalidade proporcional por idade em menores de um ano; esperança 

de vida ao nascer; índice de envelhecimento, entre outros.  

O cálculo do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), por exemplo, considera três 

variáveis principais: a saúde (expectativa de vida ao nascer, medida por meio da média do tempo 

de vida em determinado), a educação (média de permanência na escola. Quanto mais pessoas 

cursam completamente os ensinos fundamental, médio e superior, melhor é a posição no 

ranking, como também são consideradas as políticas públicas de fomento à educação e combate 

a evasão escolar) e a renda da população (PIB per capita, isto é, a quantidade de renda produzida 

em 1 ano por determinado local, dividida por seu número de habitantes). 
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1.3.4 Aspectos Socioeconômicos 

 

Segundo o IBGE, os aspectos socioeconômicos compreendem as informações sobre 

condições de vida da população em seu sentido mais amplo, abrangendo medidas de 

desigualdade e pobreza, inclusão ou exclusão social, indicadores de situação social, qualidade de 

vida e de vulnerabilidade ambiental, entre outros aspectos. 

Os aspectos socioeconômicos de uma população se inserem numa análise da dinâmica 

populacional, além dos estudos da Geografia da População, que compreende o conceito de 

produção do homem: o ser humano é um ser inacabado, em movimento, logo a análise dos 

aspectos relativos à população, devem levar em conta que nada do que está posto está 

permanente, tudo está em permanente movimento.  

Assim, conforme pensado por Damiani (1998), o desenvolvimento do ser humano 

compreende a sua relação com a natureza e entre si, ou seja, o ser humano se torna ser social a 

partir de da relação de seu ser natural com a natureza, o qual “produz um mundo humanizado, 

fora dele e dentro dele. Não só produz objetos materiais, a partir de material original da natureza, 

mas objetos especificamente sociais, que não guardam nenhuma materialidade natural. [...] A 

atividade humana se dá no interior de formas sociais específicas” (p 79-80).  

Dessa maneira, podemos entender que os aspectos sociais e econômicos de uma 

determinada população são compreendidos dentro de uma formação social e econômica 

específica, como é o caso da realidade material contemporânea, ou seja, do capitalismo. 

Qualquer aspecto estudado atualmente está relacionado a uma totalidade, hegemônica, 

denominada de capitalista. 

 

1.3.5 Aspectos Culturais 

 

Com relação aos aspectos culturais de uma determinada população estão também 

compreendidos dentro da dinâmica populacional, mas com uma compreensão de que é produto 

da relação de mediação entre o homem e a natureza, pois “o sistema cultural é interpretado como 

um sistema tanto de formação e produção intelectual como de transformação material. [...] 

Formam-se, assim, ‘culturas’ que combinam elementos naturais com elementos culturais e 

materiais para construir identidades e etnias sociais (quer dizer significativas), as chamadas 

‘etnogeografias’ (Claval; Singaravelou, 1995). 
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A cultura, produto da busca de entendimento da realidade, do desenvolvimento 

cognitivo, tem a expressão da linguagem como fundamento, pois o homem expressa o que pensa 

sobre o mundo que o cerca através das suas variadas formas de comunicação, como analisado 

por Boudou, a cultura pode se territorializar quando praticado e transmitido em comunidade. 

 
A cultura é assim constituída de instrumentos, técnicas, conhecimentos e de 

saberes dos homens, que servem de mediação entre estes e o meio. Podendo 

ser transmitida de uma geração para outra. Através da comunicação em suas 

diversas formas: oral, gestual, constituída pela escrita ou por desenhos, assim 

como feita pelos diferentes tipos de mídias. Gestos, ritos, know-how, valores, 

teorias e religião são transmitidos desde a nossa infância. A cultura carrega-se 

de uma dimensão simbólica, pois é constituída de signos que são criados para 

descrevê-la, dominá-la e verbalizá-la. Quando certos rituais são compartilhados 

por uma comunidade, temos a transformação do espaço em território” 

(Boudou, 2011, p 11).  

 

Dessa maneira, podemos compreender os aspectos culturais de um povo com identidade, 

possuidor de conteúdo significativo que também reproduz poder, logo é ação política dentro de 

um território. Assim, aspectos culturais comunicam, expressam quem somos, o que produzimos 

como seres sociais. 

 

1.4 RELAÇÃO ESCOLA E COMUNIDADE: As Especificidades dos Sujeitos do Campo 

 

O compromisso de se estabelecer parcerias entre os atores sociais é determinante para 

que ocorra o sucesso educativo e o fortalecimento para a promoção de uma educação de 

qualidade social. A partir das reformas educativas direcionadas para a descentralização e 

autonomia das escolas implicaram na apropriação de práticas participativas entre todos os 

integrantes do processo educacional, e isso inclui além da família, a escola e comunidade local, 

enriquecendo as aprendizagens, favorecendo para um clima de troca de informação, de 

experiências e a procura de saberes evidenciando realidades vivenciadas pelas crianças junto ao 
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agente da ação educativa, - o professor, como bem preconiza Freire (2014), numa ação cultural 

dialógica. 

Sendo assim, a relação entre a escola e a comunidade no âmbito das localidades do 

campo, se estende e tende a ganhar maior força, relevância e visibilidade, quando aliado a 

projetos de intervenção dentro de uma gestão democrática-participativa, cuja ações sejam 

contextualizadas, resultando em aprendizagem mais significativas, principalmente para os sujeitos 

do campo que exige de todo modo o respeito as suas especificidades 

 

✓ Serão considerados sujeitos do campo: agricultores com e sem terra, trabalhadores rurais 

assalariados, acampados, assentados, quilombolas, indígenas, povos da floresta e 

ribeirinhos. 

✓ Abordar as especificidades dos povos do campo: saberes, cultura, história da comunidade 

e da escola nas propostas pedagógicas da escola (PPP) e do município. 

✓ Verificar a maneira que a escola e comunidade se relacionam; quais níveis e modalidades 

existentes, dentre outros aspectos que possam indicar como se articulam e dialogam. 

✓ Mobilizar a comunidade escolar permanentemente contra o fechamento das escolas do 

campo e quilombolas em todos os municípios baianos pois, a escola é a referência 

principal da comunidade. 

 

A partir das observações, análises e reflexões construídas no processo de leituras sobre a 

temática da educação do/no campo na sua totalidade, permiti uma compreensão detalhada dos 

pontos preponderantes para um referencial da modalidade da Educação do Campo com 

princípios orientadores bastantes delineados e objetivos pertinentes para uma construção efetiva 

nos municípios desta política. Permite também um maior entendimento da sociedade na qual 

estamos inseridos. Ainda assim, revelam, entre outros aspectos, os princípios da Educação do 

Campo que perpassam pela Agroecologia e correspondem à mesma matriz histórica social de 

muitas lutas dos movimentos sociais por uma educação popular e humanizadora.  

Portanto, diante desses referenciais curriculares, os municípios baianos poderão 

materializar instrumentos de pesquisas para relevar ou apresentar seus aspectos históricos como 

mecanismo de compreensão da totalidade e como preservação da memória. Os aspectos 

geográficos, demográficos, socioeconômicos e culturais poderão desdobrar nas múltiplas 

determinações que concebe o campo e seus sujeitos camponeses na tríade, compreendido em o 
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capital, o trabalho e a mediação. Possibilitando a implementação da Educação do Campo, 

fortalecendo suas ações de enfrentamento ao modelo de educação tradicional, desumanizadora. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir das observações, análises e reflexões construídas no processo de leituras sobre a 

temática da educação do/no campo na sua totalidade, permiti uma compreensão detalhada dos 

pontos preponderantes para um referencial da modalidade da Educação do Campo com 

princípios orientadores bastantes delineados e objetivos pertinentes para uma construção efetiva 

nos municípios desta política. Permite também um maior entendimento da sociedade na qual 

estamos inseridos. Ainda assim, revelam, entre outros aspectos, os princípios da Educação do 

Campo que perpassam pela Agroecologia e correspondem à mesma matriz histórica social de 

muitas lutas dos movimentos sociais por uma educação popular e humanizadora.  

Portanto, diante desses referenciais curriculares, os municípios baianos poderão 

materializar instrumentos de pesquisas para relevar ou apresentar seus aspectos históricos como 

mecanismo de compreensão da totalidade e como preservação da memória. Os aspectos 

geográficos, demográficos, socioeconômicos e culturais poderão se desdobrar nas múltiplas 

determinações que concebe o campo e seus sujeitos camponeses na tríade, compreendida em o 

capital, o trabalho e a mediação, possibilitando assim, a implementação da Educação do Campo, 

fortalendo suas ações de enfrentamento ao modelo de educação tradicional, desumanizadora. 
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